
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

TERMO DE REFERENdA 
FORMA DE COTACAO 

1. OBJETO 

Prestaço de servico de capacitacão profissional de grupamento tático da Guarda Civil Municipal 
(ROMU) em operaçes táticas para fins técnicos e operacionais que visa meihoria das atividades 
diárias do serviço conforme previso legal de suas competências (lei 13.022/2014) aos agentes 
da Guarda Civil Municipal de Timon-MA. 

2. UNIDADE REQIJISITANTE 

A elaboraço do presente Termo de Referência foi executada por servidor da Guarda Civil 
Municipal. 

3. JIJSTIFICATIVA 

A capacitaço dos agentes cia Guarda Civil Municipal, tern corno interesse da admrnistraço, no 
aprirnoramento teónco e prático do servidor, que compe o ROMU (rondas ostensivas 
municipais), para o desenvolvimento de suns atividades diárias corn o proposito de bern servir o 
cidadão. 

4. ESPECIFICAçOES DO OBJIETO, QUANTIDADE ESTIMADA. 

4.1. Na tabela abaixo está demonstrada a especificacäo do objeto, a forma de cotaçäo do servico 
objeto deste Termo de Referência. 

4.2. EsPBCIFICAcA0: 

Detalharnento 
Item Qtd. Un. Especificaçao Val. Umtário Val. Total 

NIVELAMENTO EM PATRULHAMENTO TATICO PARA 

QUALIFICAcAO 	DO 	AGENTE 	BA 	GUARDA 	CIVIL 

01 17 Un. MUNICIPAL 	EM 	OPERAçOES TATICAS 	PARA 	FINS 
R$ 1.400,00 R$ 23.800,00 

TECNICOS 	E 	OPERACIONAIS 	DE 	GRUPAMENTO 

ESPECIALIZADO 	- 	 ROMU 	(RONDAS 	OSTENSIVAS 

MUNICIPAIS). 

TOTAL GERAL: R$ 23.800,00 (VINTE TRES MIL E OITOCENTOS 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos sero efetuados conforme adimplemento cia condiçâo, em moeda corrente 
nacional, em ate 30 (trinta) dias ftteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens/prestaco 
dos serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajusta do corn o contratante, inclusive 
quanto aos parcelamentos, mediante apresentaçAo das notas fiscais devidamente atestadas pela 
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FISCALIzAcAO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenço na fonte dos tributos e 
contribuicôes elencados na legislacAo em vigor. 
5.2. Nenhum pagamento seth efetuado ao eontratado enquanto pendente de liquidaço, qttalquer 
obrigaco que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correço monetária (quando for o caso). 
5.3. Caso haj a multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa seth descontada no valor total do respectivo contrato; 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferença a qual seth descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraco, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada j udicialmente. 
5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçöes setho devolvidas a contratada para as 
devidas correçöes. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentaço da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.5. A contratante, quando da efetivaçAo do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentacao que comprovem a regularidade em re1aço a Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal, INSS e FOTS, sob pena da nao efetivaco do pagamento. 
5.6. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento 
estiver em desacordo com as especificacOes constantes no contrato. 

6. LOCAL DE ExEcucAo 
6.1. Objeto constante deste Termo deverá ser realizadoem local apropriado para a execuçäo das 
atividades inerentes ao curso de armamento e tiro, no prazo de ate 30(vinte) dias a ser contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7. DAS RESPONSABILIDADES 
7.1. DA CONTRATADA: 
7.1.1. Em cumprimento as suas obrigaçôes, cabe a CONTRATADA, além das obrigacöes 
constantes das condicöes para a execuço do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
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	7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislaço vigente, 
ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.3. Atender prontamente as requisicöes dos entres contratantes para a aquisiço de utensIlios 
domésticos, discriminados neste Termo de Referência. 
7.1.4. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer 
danos/prejuizo/perda causados it CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execuco 
do objeto deste- termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuizo de outras sançöes 
cabIveis. 
7.1.5. Na.o transferir a outrern, no todo ou em parte, o objeto desta licitaço, salvo mediante 
prévia e expressa autorizaçAo do Orgo Contratante. 
7.1.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condicôes de habilitacão e qualiflcaçäo 
exigidas neste Termo de Referência. 
7.1.7. Prestar os esciarecimentos desejados, bern como, cornunicar a CONTRATANTE, através 
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possarn 
prejudicar o born andamento ou o resultado final do objeto; 
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7.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabathistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, 
resultantes da execuçâo do contrato, entre outras despesas corno transporte, embalagens, seguro 
eentrega relacionada ou objeto. 

7.2. DO CONTRATANTE: 
7.2.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, corn base nas disposiçOes da Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçöes. 
7.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
7.2.3. Ernitir a "REQUISIcAO" autorizadora do fornecimento/servico contratados. 
7.2.4. Efetuar o pagamento a Contratada de acordo corn o estabelecido. 
7.2.5. Fiscalizar a execuçâo do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme 
dispOe o art. 67 da Lei 8.666/93. 

8. DAS SANçOES PARA 0 CASO DL INADIMPLEMENTO 
8.1. As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada, por inadirnpléncia, estäo previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus paragrafos, todos da Lei n o. 8.666/93. 
8.2. A rnulta de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçAo do contrato seth 
calculada sobre o valor do objeto, competmdo sua aplicaçäo ao titular do Orgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 
a) DeO,3% (trés décimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 10 (dez) dias; 
b) DeO,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 110  (décimo primeiro) dia, ate 
o lirnite correspondente a 15 (quinze) dias; 
c) De 1,0% (urn por cento), por dia de atraso a partir do 16 0  (décimo sexto) dia, ate o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, undo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se a Contratada as demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93. 
8.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (urn e rneio por cento) sobre o valor da contratacão, quando a 
Contratada cometer qualquer infraçAo as normas legais Federais, Estadual e Municipal, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos orgaos competentes em razao da infraçao 

'Th 	cornetida. 
8.2.2. Seth aplicacia multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratacao quando a 
Contratada: 
a) executar objeto em desacordo corn o presente Termo de Referência, normas e técmcas ou 
especificacôes, independentemente da obrigacâo de fazer as correcöes necessánas, as suas 
expensas; 
b) praticar por aco ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligéncia, imperIcia, dolo 
ou ma fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independenternente da obrigaco da 
Contratada em reparar os danos causados. 

8.3. ADVERTENCIA 
8.3.1. A ap1icaço da penalidade de advertência seth efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigacöes assumidas contratualmente ou nas IicitaçOes, desde que 
acarretem pequeno prejuIzo ao MunicIpio de Timon, independenternente da aplicaço de multa 
moratória ou de inexecuçäo contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo; 
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b) execucäo insatisfatOria do objeto contratado, desde que a sua gravidade no recomeiide o 
enquadramento nos casos de suspensâo ternporána ou declaraco de inidoneidade; 
e) outras ocorréncias que possarn acarretar pequenos transtornos ao desenvoivimento das 
atividades do Orgao solicitante, desde que nAo sejam passiveis de aplicaçâo das sancôes de 
suspenso temporária e declaraço de inidoneidade. 

8.4. SUSPENSAO DO DIBEITO DE LIC1TAR E CONTRATAR COM A 
ADMpISTRAcAO 
8.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar corn a Adrnimstraco Piiblica do Municfpio de Timon 
pelo prazo de ate 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç.o, 
a pessoa, fisica ou jurIdica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87, III da Lei n° 
8.666193 c/c. práticas que contrariem disposiçöes do Decreto Municipal n.° 009/2009. 

8.5. DEcLARAcAO DE INIDONEJDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
Th ADMPiIsTRAçA0 P1IBLICA 

8.5.1. A declaracao de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execuco contratual se constatada a má-fé, açäo maliciosa e premeditada 
em prejuizo do Municipio de Timon, evidência de atuaçäo corn interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuIzos ao MunicIpio ou aplicaçôes sucessivas de outras 
sancôes administrativas. 
8.5.2. A declaraçâo de inidoneidade implica proibico de licitar ou contratar corn toda a 
Administraço Pübliea, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapuniçäo ou ate que 
seja promovida a reabilitaçAo, depois de ressarcidos os prejuIzos e decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 
8.5.3. A declaracäo de inidoneidade para licitar e contratar corn toda a Administraçâo PiThlica 
seth aplicado ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenaco definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Iicitaço; 
c) demonstrarem no possuir idoneidade para licitar e contratar corn o MunicIpio de Timon, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
d) reproduzirern, divulgarem ou utilizarem em beneflcio prOprio ou de terceiros, quaisquer 
informacôes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razo de execuco deste 
contrato, scm consentimento prévio, em caso de reincidencia; 
e) apresentarem a Administraçäo qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, 
corn o objetivo de participar da licitaco, ou no curso da relac.o contratual; 
f) praticarern fato capitulado corno crime pela Lei 8.666/93. 
8.5.4. Independentemente das sançôes a que se refere este capItulo, o licitante ou contratado está 
sujeito ao pagarnento de indenizaco por perdas e danos, podendo a Administraçâo propor que 
seja responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Codigo Civil; 
b) perante os órgos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercIcio 
profissional a elas pertinente; 
c) criminalmente, na forma da 1egisIaco pertinente. 
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8.6. Nenhwn pagamento seth feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
8.7. As sançôes serAo aplicada.s pelo titular cia Adrninistraçäo, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias üteis, corn exceço da declaracao 
de inidoneidade, cujo prazo de defesa ó de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3 0  do 
art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
8.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, nAo tern caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabiidade por perdas e danos 
decorrentes das infracoes cometidas. 

9. DA FIScALIzAcAO E GESTAO DO CONTRATO 
9.1. A fiscalizacäo/gesto do fornecimento estará a cargo setor competente do orgao contratante, 
por intermédio de servidor designado para tat finalidade, nos ternios do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a 
ocorrência a CONTRATADA, objetivando a irnediata correçäo das irregularidades apontadas. 

10. DO PRAZO 
o contrato terá vigência ate 31/12/2022 a partir da data de sua assinatura, em observância, aos 
créditos orcamentários e as necessidades da execucao do objeto. 

11. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE 

TimonIlvlA, 15 de setembro de 2022. 

4'C?-')k 	(tU/ L0-. 
KELLE AL YES YERAS 

Comandante Interina da Guarda Civil Municipal 
Port. N.° 008/2021-GP 


